
1 CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
Rua Justino Luiz Roncon i 
63763189/0001-94 Exercício: 2017 

PORTARIA N° 1365, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017- LEI N.754 

Abre no orçamento vigente crédtto adicional suplementar e da outras provtdências 

Resolve : 
Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional sup e mentdr ~6 

importânc i a de R$6 . 000 , 00 dist ribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 6.000,00 

01 01 00 Câmara Municipal 

8 01 .031 .0001 .2001 .0000 Manutenção das Ativ idades Leg islativas 6 000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL F.R. O 01 00 

01 TESOURO 
001 001 Recursos Proprios do Município 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com re cursos 
provenient es de : 

Anulação: 

01 01 00 Câmara Municipal 

10 01 .031.0001 .2001 .0000 
3.3.90.33.00 
01 
001 001 

Anulação ( - ) 

Manutenção das At ividades Leg islativas 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
TESOURO 
Recursos Proprios do Município 

-6 000,00 
F.R. Grupo: O 01 00 

-6.000,00 

Artigo 3o .- Esta portaria entra em vigor na data d e sua publicação . 

Monte Neg ro, 28 de novembro de. 201 7 

Documento ID=588619   inserido por ROSANE RODGHERI GIRALDI em 02/04/2018 16:24.

Pag. 98
TCE-RO

Pag. 98
01192/18



, CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO. 
Rua Justino Luiz Roncon i 
63763189/0001 -94 Exe rcício: 2017 

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 
SITUAÇÃO ATÉ 04/12/2017 

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificação 

Ficha F.R. C.A. Descrição C.A. 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 
1 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO I RO 
01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 Cãmara Municipal 
010100 Cãmara Municipal 

01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 031 0001 Atução Legislativa 
01 031 0001 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas 

008 3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 
0.01 .00 001 .001 Recursos Proprios do Municipio 

TOTAL ORÇAMENTARIO 

TOTAL GERAL 

Dotac Inicial 

Empenhado 
Saldo Reserva 

25 000,00 

'38.500,00 

0,00 

25.000,00 

38.500,00 

0,00 

25 000,00 

38.500 ,00 

0,00 

Alter (+) 

19.500,00 

19.500,00 

19.500,00 

Pág ina 1 

Alter (-) Dotação 

Saldo 

Saldo Com Reserva 

0,00 

0,00 

0,00 

44 500,00 
6 000 .00 
6 000,00 

44 .500,00 

6 000.00 

6 000.00 

44 500.00 

6 000,00 

6 000.00 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto de no 1382/GAB/PMMN/2017 
De 20 de Dezembro de 2017 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito do Município de Monte Negro, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições e em específico a Lei Municipal de 754/GAB/PMMN/201 6 de 21112/2016 e 
Lei Federal 4.320/64. 

DECRETA 

Artigo 1 o - Abrir Créditos suplementares por anulação de saldo de 
dotação no valor total de R$ 12.308,000 (Doze mil, trezentos e oito reais), 

CRÉDITOS 
Tipo I Ficha Funcional Programática Elemento de Despesa Valor 
su I 004 01.01 .001.031.0001.2001 3.1.90.13 12.308,00 

j VALOR TOTAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 12.308,00 

Artigo r - Para Cobertura dos Créditos Acima Mencionados no valor de 
R$ 12.308,00 (Doze mil, trezentos e oito reais), serão por anulação de saldo de dotação, 
conforme discriminação abaixo : 

RECURSOS 

I Tipo Ficha Funcional Programática Elemento de Despesa Valor 
-, 
i 

I AN 013 01 .01 .001.031.0001.2001 3.3 .90.39 12.308,00 i 
~----------~------~--------------------------------.----------~ 

I VALOR TOTAL DE CRÉDITOS ANULADOS 12.308,00 J 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Monte Negro-RO, 20 de Dezembro de 2017 . 

. 

MICELE ALBAN MORAES 
Prefeita em cio 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ~fC~ICIPAL No 754/GAB/PMMN/2016 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
ORÇAMENTO FISCAL DO MUTVICÍPIO DE MONTE 
NEGRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 201 7." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RQ, no uso de suas atribuições 
: :-~2 i s , faz saber que a Câmara Mllliicipa! aprovou , e ele sanciona a seguinte: 

L E I: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELI MINA RES 

Art. I o Esta Lei estima a receita e fixa as despesas do Município de Monte Negro para o exercício 
~nanceiro de 2017 no montante de R$ 33.381.080,93 (trinta e três milhões trezentos e oitenta e um mil , 
0'tenta reais noventa e três centavos) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 
:65, § 5o, da Constituição: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do município, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem corno os fundos e fundações , instituídos e 
mantidos pelo Poder Público; e 

CAPÍTULO 11 
DOS ORÇAME TOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$: 
.:3.381.080,93 (trinta e três milhões trezentos e oitenta e urn mil, oitenta reais noventa e três centavos), 
assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 30.257.709, I O (tri nta e milhões duzentos e cinquenta e sete mil 
5etecentos e nove reais dez centavos); 

Praça Pau lo Mimto, 2330- C.:n1ro- Foncs/Fa:-;: (69) ~530-326 1 
CEP: 76.888-UOO- CNP.I : 63.76 1 0985/UOO I-9X- :VI O r\ 1'1. i\ECiRO- RO\!DÓNI /\ 

E-MA! L: gabincte·ii montenegro.w.gov.hr 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 3.123.371,83 (três milhões cento e vinte e vinte e três 
::-_:: trezentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos). 

eção 11 
Da Fixação da Despesa 

Art. 3° A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da S~guridade Social é de R$: 
.:::.381.080,93 (trinta e três milhões trezentos e oitenta e um mil , oitenta reais noventa e três centavos), 
~s :m distribuída: 

e I - Orçamento Fiscal: R$ 30.257.709, I O (trinta e milhões duzentos e cinquenta e sete mil 
::tecentos e nove reais dez centavos); 

I! -Orçamento da Seguridade Social: R$ 3.123.371 ,83 (três milhões cento e vinte e vinte e três 
o "! trezentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos). 

Seção 111 
Da Autorização para a Abertura de Créditos Adicionais Suplementares 

e a efetuar Transferências, Transposições e Remanejamentos. 

Art. 4° A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor até um por cento da Rece ita 
Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscai s 
"mprevistos, conforme previsto no art. 5°, inciso 111 , da Lei Complementar n° 101 /2000. 

§ 1° A Reserva de Contingência prevista no caput será constituída, exclusivamente, pelas Fontes 
de Recursos Ordinários - Livres. 

e § 2° Caso não seja necessária à utilização da Reserva de Contingência para sua finalidade, no todo 
ou em parte, até o mês de setembro, o sr.ldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos 
adicionais suplementares e a efetuar Transferências, Transposição e Remanejamento, destinados à 
prestação de serviços públicos administrativos, de assistência social , saúde, educação e ao pagamento de 
:uros, encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

Art. 5° Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei 
-+320/64 e nos termos do artigo 167, inciso VI , da Constituição Federal , autorizado a realizar aberturas de 
Créditos Adicionais Suplementares por Anulação, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro e a 
efetuar Transferência, Transposição e Remanejamento até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total 
do orçamento. 

Praça Paulo Miotto, 2330- Cent ro- Fones/FeL'(: (69) 3530-3261 
CEP: 76.888-000 - C 1P.I : 63.761.0985/000 1-98- MONTE NECiRO- RONDÔNIA 

E-MAIL: gabinete~if: montenegro.ro.gov.br 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

§ l 
0 

Entende-se Como Créditos Adicionais Suplementares por Anulação a realocação de recursos 
:~;amentários dentro do mesmo programa, atividade ou operações especiais, na mesma categoria :-:onômica. 

§ 2° Entende-se por Transferência a realocação de recursos orçamentários dentro do mesmo 
_:~ogram a, atividade ou operações especiais, de categoria econômica diferente. 

§ 3° Entende-se por Transposição a realocação de recursos orçamentários, dentro de um mesmo 
~~gão (secretaria), de programa, atividade ou operações especiais diferentes. 

A § 4° Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos orçamentários, de órgãos (secretaria -· wridade) diferentes. 

§5° Os Créditos Adicionais Suplementares por uperávit Financeiro deverão considerar os limites 
~J cálculo previstos o artigo 43, inciso I,§ 2° e Excesso de Arrecadação do artigo 43, inciso li ,§ 3°. 

§ 6° Os Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação serão abertos com autorização do poder 
: ~gislativo através de lei específica. 

1!1 

CAPÍT ULO 111 
DAS DISPOSI ÇÕES FINAIS 

Art. 6° Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os mencionados nos arts. 2° e 3°, desta 

I - Relatório da Prévia do orçamento da receita: 

e I I - Relatório da Prévia do orçamento da despesa; 

li I- Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

IV- Resumo ge:al da receita; 

V- Categoria econômica por unidade orçamentária; 

VI - Categoria econômica por órgão; 

VII- Consolidação geral por categoria econômica; 

Pra~,:a Paulo Miotlo. 2330- Cenlm - hme,/Fa.\ : ((>9) 3530-321> I 
CEP: 76 .888-UOO- CNPJ: 63 .7ó 1.0985i000 I-9X- .Wll\TI : Nl:(ifW- ROND(JNI/\ 

1::-l'vl AI L: gabi n<.:te:ii .Jilolllenegro. ro.gov . h r 

~-. j ·' 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

·.· ::; -Resumo Geral da Despesa; 

: ~< - Resumo Gera l da Despesa, por órgão; 

_·:: - K.e umo Geral da Despesa. por órgão e unidade orçamentária: 

:~ : - Demonstrativo da Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

:--:1- Programa de Trabalho por unidade orçamentária; 

- -·: .I - Programa de Trabalho de Governo por ações; 

\: \ . - Demonstrativo da Despesa por Função, Sub função e Programa Conforme o Vínculo com 
. : .:- :..:~5 JS: 

:\\. -Demonstrativos da D.R. da Despesa Orçada: 

\\. -Demonstrativos da D.R. da Receita Orçada; 

\\"!!- Programação Financeira de Desembolso; 

\\"!!!-Demonstrat ivo da Despesa por Órgão e Funções; 

\ IX- Quadro Detalhado da Despesa - QDD . 

. -\ . 7°. Esta Lei en tra em vigor nr. data d~ SL!il publicaçà<>. 

-----------~ 
/ . 

:, JAlR __ _ _M!O'([QJÚNIOR 
~--Yi~-eitu- d-o Município 

l'ra.,:a Paulo ,\li\>llo. 2."<30- C<:'ntro- hlllé' ' Fa\ : ((>9) :;s:>0-.11hl 
C E I': 76.8X8-00ll- Cl\ 1'.1 : ó:l.7ó 10985-'000 1-')X - \H H\ 11 ·. 1\1-:Cilm - R01\'D(I;\ 1.-\ 

t·: -IVIt\1 L: gabinete <llllOJit~negnuu . gOI .h1· 

- l 
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I~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 
PC PAULO MIOTTO, 2330 
CNPJ: 13.781.985.0001-98 

Rea.tórlo da Prévia do orçamento da despesa - Exerdc.lo 2017 

Ficha Un.Orc:.. Funçlo ProjetoiAtMdadeiOper. &pecjRnerva de Conting6nela Categoria 

- ORGAO: 01 LEGISLATIVO 

-UNIDADE: 01.01.00 LEGISLATIVO 
1 01 .01.00 01 .031 .0001 .1001 AQOISiç.\0 DE BENS HÓVEIS - cJ.MARA 
2 01 .01 .00 01 .031.0001 .1072 REFORMA I AMPLIAç.\0 DA cJ.MARA 

4.4.90.52.00.00.00.00 
4.4.90.51 .00.00.00.00 
3.1.90.11 .00.00.00.00 

O .R. 

01.00.99 
01.00.99 
01.00.99 3 01 .01 .00 01 .031 .0001.2001 HAHOTENç.\o DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 

4 01 .01.00 01 .031.0001 .2001 HAHO'fERÇAO DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 
5 01.01 .00 01 .031 .0001.2001 MANOTE!Iç.\o DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 
6 01.01 .00 01 .031.0001.2001 MANOTEHç.\o DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 
7 01 .01 .00 01 .031 .0001.2001 HANOTENç.\0 DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 
8 01 .01 .00 01 .031.0001 .2001 HANOTEllç.\o DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 
9 01 .01 .00 01 .031 .0001.2001 HANOTE!Iç.\0 DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 

3.1.90.13.00.00.00.00 . 01 .00.99 

10 01 .01 .ob 01 .031 .0001.2001 HAHOTE!Iç.\0 DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 
11 01.01 .00 01 .031 .0001.2001 HANOTENç.\0 DAS ATIVIDADES O~ cJ.MARA 
12 01 .01 .00 01 .031 .0001.2001 HANOTEliÇAo DAS ATIVIDADES J/A cJ.MARA 
13 01 .01 .00 01 .031 .0001.2001 HAHOTENÇ}.O DAS ATIVIDADES DA CAHARA 
14 01 .01 .00 01 .031 .0001.2001 HANOTENÇ}.o DAS ATIVIDADES DA cJ.MARA 
15 01 .01.00 01 .031 .0001.2001 MANOTENÇ}.o DAS ATIVIDADES DA cAHAJtA 

•- ORGAO: 02 EXECUTIVO 

I 
SUBTOTAl o.t. UHIOAOE EXECUTORA 

TOTAl DO ORGÃO 

-UNIDADE: 02.01 .00 GABINETE DO PREFEITO · 

3.1.90.91 .00.00.00.00 
3.1.90.94.00.00.00.00 
3.1.91 .13.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.35.00.00.00.00 
3.3.90.36.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
3.3.90.48.00.00.00.00 
3.3.90.92.00.00.00.00 

16 02.01 .00 04.122.0002.1002 AQOISiç.\o DE BENS MÓVEIS-GABINETE 4.4.90.52.00.00.00.00 
17 02.01 .00 04.122.0002.2002 HANUTE!Iç.\0 DAS ATIVIDADES DO GABINETE 3.3.90.14.00.00.00.00 

. 18 02.01.00 04.122.0002.2002 MAN UTENç.\o DAS ATIVIDADES DO GABINETE 3.3.90.30.00.00.00.00 
19 02.01 .00 04.122.0002.2002 MANOTEHç.\0 DAS ATIVIDADES DO GABINETE 3.3.90.33.00.00.00.00 
20 02.01.00 04.122.0002.2002 HANUTENç.\0 DAS ATIVIDADES DO GABiliETE 3.3.90.36.00.00.00.00 
21 02.01 .00 04.122.0002.2002 HANOTENÇ}.o DAS ATIVIDADES DO GABINETE 3.3.90.39.00.00.00.00 
22 02.01.00 04.122.0002.2113 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCI.AIS- GAS.1 .90.11 .00.00.00.00 
23 02.01.00 04.122.0002.2113 PAGAMENTO DE PESSOAL Z ENCARGOS SOCIAIS- GAS.1 .90.13.00.00.00.00 
24 02.01 .00 04.122.0002.2113 PAGAMENTO DE PESSOAL Z ENCARGOS SOCIAIS- GAS.1.90.94.00.00.00.00 
25 02.01 .00 04.122.0002.2113 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- GA&1.91 .13.00.00.00.00 
26 02.01.00 04.1,22.0002.2113 PAG~INTO DE PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS- GA3.3.90.48.00.00.00.00 

.,. 
SUBTOTAl o.t. UHI(W)E EXECUTORA 

01.00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01.00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01.00.99 
01.00.99 
01.00.99 
01.00.99 
01.00.99 

01 .00.99 
01.00.99 
Ot.00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 
01 .00.99 

t 

Ordlnaria 

34.728,75 
46.305,00 

822.631 ,04 
140.000,00 

1.500,00 
10.000,00 
11 .000,00 
25.000,00 
30.000,00 
14.000,00 
2.000,00 
3.000,00 

346.334,26 
5.000,00 
3.000,00 

1.494.499,05 

1.494.499,05 

5.000,00 
48.000,00 
60.000,00 
40.000,00 

2.000,00 
10.000,00 

546.891,14 
90.929,00 
30.000,00 
30.000,00 

1.170,00 

8e3.990,14 

Vinculada 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

34.728,75 
46.305,00 

822.631,04 
140.000,00 

1.500,00 
10.000,00 
11 .000.00 
25.000,00 
30.000,00 
14.000,00 
2.000,00 
3.000,00 

346.334,26 
5..000,00 
3.000,00 

1.494A99,05 

1.494.499,05 

5.000,00 
48.000,00 
60.000,00 
40.000,00 

2.000,00 
10.000,00 

546.891 ,14 
90.929,00 
30.000,00 
30.000,00 

1.170,00 

863.990,14 
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